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LEI Nº          DE       DE                       DE 2022. 

 

DENOMINA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

– UBS DO BAIRRO JARDIM IMPERIAL DE 

“ARTHUR SEBASTIÃO BASTOS JORGE” 

LOCALIZADA NA RUA 2300 S/N, 

LOTEAMENTO JARDIM IMPERIAL – 1ª 

ETAPA, NESTA CAPITAL. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada de ARTHUR SEBASTIÃO BASTOS JORGE, a 

Unidade Básica de Saúde – UBS do Bairro Jardim Imperial, localizada na Rua 2300 s/n, 

loteamento Jardim Imperial – 1ª etapa, nesta Capital. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,        de                   de 2022. 
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